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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

  Eu, Marcelo Vaqueli, Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, 

estado de São Paulo, no uso das atribuições que me são conferidas legalmente e uma vez 

que não houve intenção em interpor recursos, conforme determina o inciso XXII do artigo 

4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 164/2.017, Processo Interno nº 6.849/2.017, 

que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTA DE NATAL PARA DIVERSOS PROGRAMAS 

PERTENCENTES A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, conforme especificações e quantidades 

constantes no termo de referência, nos exatos termos da adjudicação do Senhor Pregoeiro, 

em favor da empresa: 

 

  TC BASE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.633.096/0001-37 e 

com Inscrição Estadual nº 332.161.119.118, sediada na Rua Antonio Carlos Cavalca nº 166, 

Beira Rio II, município de Guaratinguetá, estado de São Paulo, CEP 12.517-630, fone (12) 

3123-1800, e-mail: vendas@recobase.com.br/cestas.recobase@gmail.com, para 

fornecimento do único item, pelo valor de R$ 65,00/unidade (sessenta e cinco reais). 

   

 Desta forma, ADJUDICO o objeto à empresa acima identificada, 

determinando ao setor competente as providências cabíveis de acordo com a legislação em 

vigor.  

 Outrossim, determino: 

I. À Diretoria Técnica de Licitações e Contratos a elaboração do termo 

de ciência e notificação. 

II. Ao setor de compras a emissão da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. 

   III. Publique-se, na forma da lei, a fim de produzir os efeitos legais. 

Estância Turística de Tremembé, 15 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

Marcelo Vaqueli 

Prefeito Municipal 


